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Pregão Presencial

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018 – Objeto: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços na implantação de dados, gerenciamento, parametrização, migração e exportação para o 
sistema de gestão e auditoria do tribunal de contas - SIGA da Prefeitura Municipal de Jequié/BA. Data e hora da 
sessão pública: dia 12 de abril de 2018 as 09:30h (horário local). O Edital e anexos estão disponíveis aos 
interessados gratuitamente no endereço http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br. Informações: Departamento de Compras 
e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro 
Jequiézinho Jequié/BA, das 08h:00 às 12h:00, Tel. (73) 3526-8000. Jequié/BA, 02 de abril de 2018. Bruno Ferraro 
Almeida – Pregoeiro.

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2018 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na implantação de 
dados, gerenciamento, parametrização, migração e exportação para o sistema de gestão e auditoria 
do tribunal de contas - SIGA da Prefeitura Municipal de Jequié/BA. 
 
 

E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  
I. Regência legal: 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, atualizada, e demais diplomas legais vigentes, nas condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 
PREFEITURA DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo no : 
Pregão Presencial Nº 015/2018  001/2018 

V. Finalidade da licitação/objeto: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na implantação de dados, 
gerenciamento, parametrização, migração e exportação para o sistema de gestão e auditoria do tribunal 
de contas - SIGA da Prefeitura Municipal de Jequié/BA. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 
 

Menor Preço 
  (  )  Por item    

Controladoria Geral do Município   (  ) Por lote 
(X) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência do contrato 
Empreitada por preço unitário  12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato. 

X. Local, data e horário para início da sessão pública da licitação: 
End.: Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiézinho Jequié/BA. 

Data e horário da entrega dos envelopes: 12 de abril de 2018 as 09:30 horas. 
XI. Dotação orçamentária: 
Órgão: CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Atividade: 2168 - Serviços Técnicos e Administrativos da Controladoria Geral do Município 
Elemento de despesa: 33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 00 – Recursos Ordinários 
XII. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 
Pregoeiro e Portaria de designação: Bruno Ferraro Almeida, Portaria nº 465 de 13 de Dezembro de 2017. 
End.: Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiézinho Jequié/BA. 
Horário: 08:00 às 12:00 horas (Bahia) Fone/fax: (73) 3526-8042 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018 
 
1. OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por escopo o objeto descrito no item V do preâmbulo e deverá ser 

procedido em total obediência ao disposto no Anexo I (Especificação do objeto/Termo de 
Referência), que faz parte integrante deste Edital, como se transcrito fosse. 

 
1.2. O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, está indicado no item IX 

do preâmbulo, admitindo-se a sua prorrogação por iguais e sucessivos períodos, limitada a 60 
meses (Art. 57, inciso II da lei 8.666/93). 

 
1.3. O tipo da licitação está indicado no item VI do preâmbulo. 
 
1.4. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de contrato 

constante do Anexo V deste Edital. 
 
1.5. É vedada a subcontratação total, ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros.  

 
1.6. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta da dotação orçamentária 

especificada no item XI do preâmbulo. 
 
1.7. O serviço objeto desta licitação não poder sofrer solução de continuidade durante todo o prazo 

da sua vigência, devendo ser executados por empregados da contratada, sob a inteira 
responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo de subordinação dos 
trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrita e exclusiva 
fiscalização. 

 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Somente serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste edital e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado. 

 
2.2. Não serão admitidas empresas em consórcio, nem as que estejam suspensas temporariamente 

de participar e de licitar com a Administração Pública ou ainda as declaradas inidôneas na 
forma da lei. 

 
3. REGÊNCIA LEGAL DA LICITAÇÃO 
3.1. Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02 

alterações posteriores, no que for pertinente. 
 

4. CREDENCIAMENTO 
a) Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o 
proponente/representante deverá se apresentar para o Pregoeiro, devidamente munido de 
documento que credencie a participar deste certame e a responder pela representada, devendo, 
ainda, identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente; 
 
b) O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de procuração (Anexo III), 
com firma reconhecida, com poderes para formular ofertas e lances verbais de preços, e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente juntamente com cópia da 
Carteira de Identidade do procurador e cópia do Contrato Social com documento de comprovação 
dos Sócios (os documentos referidos deverão ser apresentados em cópia(s) autenticada(s) em todas 
as vias). Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social e cópia da Carteira de Identidade destes, 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

na qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura. As cópias aqui referenciadas deverão ser autenticadas em cartório, ou cópias 
simples acompanhadas do original, para conferência e autenticação pelo Pregoeiro durante a sessão; 
 
c) No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração (Anexo III), com firma 
reconhecida de dirigente, sócio ou proprietário da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia 
autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou da ultima alteração 
estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura, e cópia da Carteira de Identidade destes, também 
autenticada(s). 
 
d) Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação (conforme o 
modelo constante do Anexo VII); 
 
e) Será admitido o credenciamento de apenas 1 (um) representante para cada licitante;  
 
f) Se o licitante não credenciar um representante estará abdicando do direito de fazer lance e, 
principalmente, de recorrer dos atos do Pregoeiro. 
 
g) As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado como prevê a lei 
123/2006, desde que apresente declaração esclarecendo tal situação, para fins de aplicação da Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, 147/2014 e Dec. 6204/07, além de apresentar os seguintes 
documentos: 

 Comprovante de opção pelo Simples, através do site da Receita Federal 
www.receita.fazenda.gov.br ou Certidão simplificada da Junta comercial expedida 
em no máximo 30 dias; 

 Declaração enquadramento como micro empresa ou empresa de pequeno porte 
(conforme o modelo constante do Anexo IX). 

 Declaração firmada pelo representante legal da licitante, que não há nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4º do Art. 3º da Lei 123/2006 (conforme o modelo 
constante do Anexo IX). 

 
h) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
 
i) A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
 
j) Os documentos apresentados através de cópia produzida por qualquer processo de reprodução, 
deverão ser autenticados por cartório competente ou pela Comissão Permanente de Licitação, 
preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da abertura do certame, munido de originais e cópias, não 
sendo admitido, sob hipótese. 
 
5. PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. QUANTO À FORMA E VALIDADE 
5.1.1 - Os documentos da proposta de preços e da habilitação deverão estar dispostos 
ordenadamente, contidos em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados, indevassados, os quais deverão 
estar rubricados pelo represente legal da empresa, ou por seu mandatário, devendo ser identificados 
no anverso a razão social da empresa, os Itens de II a V do preâmbulo, além da expressão, 
conforme o caso, Envelope A – Proposta de Preços, ou Envelope B – Habilitação. 
 
5.1.2 - A proposta de preços deverá estar em original, datilografada ou digitada apenas no anverso, 
sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada e assinada 
pelo representante legal da licitante, ou por seu mandatário, sendo necessária, nesta última hipótese, 
a juntada da procuração que contemple expressamente este poder. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

5.1.3 Juntamente com a proposta deverá ser apresentada, dentro do envelope A, Declaração de 
Elaboração Independente de Proposta. (conforme o modelo constante do Anexo X – com firma 
reconhecida). 
 
5.1.4 - Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia 
autenticada, ou cópia simples acompanhada do original, para que possa ser autenticada pelo 
pregoeiro ou sua equipe de apoio. 
 
5.1.5 - As certidões extraídas pela internet somente terão validade se confirmada sua autenticidade. 
 
5.2. PROPOSTA DE PREÇOS 
5.2.1 - O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências 
constantes do edital, em consonância com o modelo do Anexo II (com firma reconhecida), 
expressando os valores em moeda nacional – reais e centavos, em algarismos, até duas casas 
decimais, ficando esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas. 
 
5.2.2 - Na formulação da proposta, ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo 
(número) e se tiver o expresso por extenso, será levado em conta este último e caso ocorrendo 
divergência entre o unitário e o total será considerado o total. 
 
5.2.3 - Marca, caso tenha deverão ser informadas, no Formulário da Proposta, modelo Anexo II, deste 
Edital. 
 
5.2.4 - A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos com salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da contratada, impostos, taxas, 
emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 
cumprimento pela contratada das obrigações. 
 
5.2.5 - Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando a 
condição de pagamento à vista, não devendo, por isso, computar qualquer custo financeiro para o 
período de processamento das faturas. 
 
5.2.6 - A proposta de preços terá o prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
fixada no item X do preâmbulo para início da sessão pública, facultado, porém, aos proponentes 
estender tal validade por prazo superior. 
 
5.2.7 - Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento 
na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o 
fizer.  
 
5.2.8 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem propostas 
com preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
 
5.2.9 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste 
Edital ou que consignarem valor global superior aos praticados no mercado ou com preços 
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com 
os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 
contrato.  
 
5.2.10 - A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

5.2.11 O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagadas pelo Pregoeiro, as licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 
5.2.12 – Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, o Pregoeiro verificará se dentre as demais classificadas 
há presença de empresa que assim se enquadre. 

 
5.2.13 – Nesta hipótese, caso ocorra empate entre as propostas, nos termos das Leis 
Complementares n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e 147, de 07 de Agosto de 2014, ficará 
assegurada às microempresas ou empresas de pequeno porte, como critério de desempate, 
preferência de contratação. 
 
5.2.14 – Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) inferiores ao 
último lance. 
 
5.2.15.1 – Havendo empate proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, nos termos do edital, poderá 
apresentar novo lance superior àquele considerado vencedor do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
b) O novo lance deverá ser apresentado no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, sob pena de 
preclusão. 

 
c) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
“a” deste subitem, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nas hipóteses 
deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
d) no caso de equivalência dos descontos apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
5.2.16 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item anterior, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
5.2.17 – Aceito o desconto final proposto, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope 
“Documentação” desta licitante, verificando se os documentos atendem às condições de habilitação 
fixadas. 
 
5.2.18 – No caso de não serem ofertados lances verbais será verificada a proposta de menor preço, 
devendo o Pregoeiro negociar com o particular melhores condições para a Administração. 

 
Parágrafo único - Constatada a presença de microempresa ou empresa de pequeno porte, observar-
se-á o disposto no item 5. 
 
5.2.19 – Caso ocorra a inabilitação da proponente da melhor oferta, o Pregoeiro examinará a 
subsequente, procedendo à análise da documentação necessária à habilitação da proponente, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a 
todos os termos do edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o 
objeto do certame. 

 
5.2.20 – Todos os documentos da(s) empresa(s) vencedora(s) serão colocados à disposição dos 
presentes para livre exame e rubrica, podendo qualquer licitante manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, conforme os termos da minuta do contrato. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

5.2.21 – A vencedora terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para ajustar sua proposta ao preço 
ofertado na fase de lance, de forma unitária (com aproximação de no máximo duas casas decimais), 
em algarismo e ou por extenso, por item, com indicação das unidades citadas neste edital. Na 
proposta deverá vir expressa e destacadamente: o preço unitário por item e/ou por lote. A marca do 
produto se for o caso, sem rasuras, já incluso a respectiva carga tributária e o valor do frete, 
informações estas de caráter acessório que correrão à conta do licitante. 
 
5.3. HABILITAÇÃO  
5.3.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação: 
 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, 
acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade dos Sócios da Empresa. 

5.3.2. Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "c" deste subitem 5.3.1 não precisarão constar 
do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 

5.3.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

5.3.4. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
em papel timbrado do emitente, contendo informações que comprovem a aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes em características e quantidades com a prestação do 
objeto licitado. O atestado, contendo a identificação do signatário, deve ser apresentado em 
papel timbrado da pessoa jurídica e deve indicar os prazos das atividades executadas ou 
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em execução pela licitante (os documentos referidos deverão ser apresentados em cópia(s) 
autenticada(s) em todas as vias); 
 

b) Declaração de que cumpre o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (conforme 
modelo do anexo IV); 

 
c) Declaração sob as penas da lei da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação 

(conforme modelo do anexo VII); 
 

d) Declaração única, em papel timbrado e assinado por um de seus sócios responsáveis ou pelo 
representante legal (conforme modelo do anexo VIII). 
 

5.3.5. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da 
realização da licitação, prevista no item X do preâmbulo, caso o documento não consigne 
prazo de validade; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, registrado na Junta Comercial, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta (deverá ser apresentado em cópia autenticada em todas 
as vias). 

6. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO  
6.1. FASE INICIAL 
6.1.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no item X do 
preâmbulo, devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que 
possui os necessários poderes para formulação de propostas, lances, negociação e para a prática 
dos demais atos inerentes ao certame.  
 
6.1.2. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes entregarão o Pregoeiro o Envelope A - 
Propostas de Preços, e o Envelope B – Habilitação. 
 
6.1.3. Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B, com a 
respectiva documentação, não cabe desistência da proposta.  
 
6.1.4. A abertura dos envelopes relativos às propostas de preço e documentação de habilitação será 
realizada sempre em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada obrigatoriamente 
pelo Pregoeiro e facultativamente pelos licitantes. 
 
6.1.5. O Pregoeiro procederá à abertura dos Envelopes A, conferirá e examinará as propostas nele 
contidas, bem como a regularidade das mesmas. 
 
6.1.6. O Pregoeiro, após o exame e conferência das propostas, classificará a de MENOR PREÇO 
GLOBAL e aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento) relativamente à de menor preço.  
 
6.1.7. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no item anterior, o Pregoeiro classificará as propostas subsequentes de menor 
preço, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
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6.1.8. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as propostas 
em condições de igualdade e realizará sorteio para a etapa competitiva de lances verbais.  
 
6.1.9. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e esteja com 
o preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro 
negociar, visando obter o melhor preço.  
 
6.1.10. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, poderá o Pregoeiro suspender o 
pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias, para o recebimento de 
novas propostas.  
 
6.2 ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 
6.2.1. Após a classificação das propostas, será dado início à etapa de apresentação de lances 
verbais pelos proponentes selecionados, que deverão, de forma sucessiva e distinta, apresentar seus 
lances, a começar com o autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos demais, em 
ordem decrescente, até que não haja mais cobertura da oferta de menor valor. 
 
6.2.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 
anteriormente registrado. 
 
6.2.3. O Pregoeiro antes da fase de lances definirá o intervalo mínimo de valor entre os lances, como 
também, definirá o intervalo máximo para o licitante dar o lance; 
 
6.2.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, 
para efeito de ordenação das propostas.  
 
6.2.5. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado para a contratação.  
 
6.2.6. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira oferta classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 
 
6.2.7. Sendo aceitável a proposta de menor preço, o Pregoeiro dará início à fase de habilitação com a 
abertura do envelope contendo a documentação do proponente da melhor oferta, confirmando as 
suas condições de habilitação. 
 
6.2.8. Os documentos de habilitação só serão examinados depois de encerrado o último lance; 
 
6.2.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o licitante habilitado será declarado 
vencedor. 
 
6.2.10. O Pregoeiro ignorará os fatos considerados irrelevantes que venham a ocorrer no certame; 
 
6.2.11. Se a oferta não for aceita ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a oferta subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação do proponente e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta 
que atenda às condições estabelecidas neste edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
 
6.2.12 Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de menor 
preço vier a ser desclassificada ou, ainda, inabilitada, o Pregoeiro deverá restabelecer a etapa 
competitiva de lances entre os licitantes, obedecendo os critérios anteriormente definidos neste Edital. 
 
6.2.13. O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da sessão, na 
qual serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as 
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propostas escritas, a análise da documentação exigida para habilitação, os recursos interpostos e 
demais ocorrências relevantes. 
 
6.2.14. É facultado a administração, para acelerar o processo fazer tal adequação. 
 
6.2.15. Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços readequada 
ao que foi ofertado no lance verbal, que deverá guardar compatibilidade com a proposta escrita; 
 
6.2.16. Será permitido o uso de celular para comunicação do representante com a representada, 
ficando estipulado que o tempo máximo para tal procedimento não poderá ser maior que três minutos.   
 
7. RECURSOS 
7.1. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, 
motivadamente, a intenção de recorrer da decisão do Pregoeiro, através do registro da síntese das 
suas razões em ata, sendo que a falta de manifestação imediata e motivada implicará a decadência 
do direito de recurso e, consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor 
pelo Pregoeiro. 
 
7.2. Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 
apresentação das razões do recurso, o qual deverá ser protocolado em via física no setor de 
Compras e Licitações desta Prefeitura, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentarem contrarrazões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia 
útil subsequente ao do término do prazo do recorrente. 
 
7.3. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou 
entidade promotora da licitação, será realizado pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis. 
 
7.4. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias para 
decidir o recurso.  
 
7.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
8. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
8.1. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, 
para posterior homologação do resultado pela autoridade superior.  
 
8.2. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor, homologando, 
em seguida, o procedimento licitatório. 
 
8.3. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
9. CONTRATAÇÃO 
9.1. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, e terá o prazo de cinco dias 
corridos para este fim, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no artigo 81 da lei 8.666/93. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 
 
9.2. O licitante vencedor deverá manter todas as condições de Proposta no decorrer do contrato 
sob pena de rescisão do mesmo. 
 
9.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na ordem de 

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

37F8C1957EF04E7ED013BBA577304280

segunda-feira, 2 de abril de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00512 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 012

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 2 de abril de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00512 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 013

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 
 

 

 

 10 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à 
contratação. 
 
9.4. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos. 
 
9.5. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
na forma do §1º do artigo 65 da lei 8.666/93. 
 
9.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.  
 
9.7. A prorrogação do prazo de vigência e acréscimos, se necessário, deverão ser realizados 
através de termos aditivos. 
 
10.  CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subseqüente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota 
fiscal referente ao material fornecido a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, 
toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
10.2 Havendo erro na fatura ou recusa pela PREFEITURA na aceitação do material fornecido, no 
todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências 
necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
10.3 Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará 
em aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial. 
 
10.4. No caso de licitação internacional as condições de pagamento entre as empresas brasileira e 
estrangeiras devem ser equivalentes. 
 
11 - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA  
11.1. Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições econômicas 
fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos valores 
ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do 
disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
12. REGIME DE EXECUÇÃO  
12.1. O Regime de Execução da presente licitação está definido no item VIII do preâmbulo. 
 
13. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. Competirá ao Contratante, proceder ao acompanhamento da execução do contrato, bem assim 

receber o objeto, competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente: 
 

a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) Transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de 
execução, quando for o caso; 

c) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que 
possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
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d) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do 
contrato; 

e) Promover a verificação da execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o 
recebimento de pagamentos; 

f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias; 

g) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com 
a execução do contrato. 

13.2. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 

 
14. PENALIDADES 
14.1. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos 
os seguintes limites máximos: 
 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
data de sua convocação; 

 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 

do fornecimento não realizado; 
 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por 
cada dia subsequente ao trigésimo. 

 
14.1.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
14.1.2.  As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
14.2 Será advertido verbalmente, pelo Pregoeiro, o licitante cuja conduta vise perturbar o bom 
andamento da sessão, podendo essa autoridade determinar a sua retirada do recinto, caso persista 
na conduta faltosa. 
 

                  Parágrafo Primeiro - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
14.3. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade 
da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 
 
15.  RESCISÃO 
15.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais previstas em Lei. 
 
16. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
16.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
17. IMPUGNAÇÕES  
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17.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser protocoladas em via física no setor de Compras e Licitações desta Prefeitura, 
cabendo o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil.  
 
17.2.  Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
18. DISPOSIÇÕES GERAIS  
18.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
18.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
18.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
18.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item XII do 
preâmbulo. 
 
18.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
18.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da 
Comarca de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
18.7. São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 

I. Especificações do Objeto; 
II. Modelo de Proposta de Preços; 
III. Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame; 
IV. Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 
V. Minuta de Contrato; 

VI. Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de 
Habilitação; 

VII. Declaração de inexistência de Fato Impeditivo; 
VIII. Modelo de Declaração única; 
IX. Modelo de enquadramento como micro empresa ou empresa de pequeno porte; 
X. Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

 
JEQUIÉ/BA, 08 de março de 2018. 

 
 

Bruno Ferraro Almeida 
Pregoeiro 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL  

Número 
.../2018 

 
 

1 - OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na implantação de 
dados, gerenciamento, parametrização, migração e exportação para o sistema de gestão e auditoria 
do tribunal de contas - SIGA da Prefeitura Municipal de Jequié/BA.. 
 
2 – JUSTIFICATIVA/DETALHAMENTO 
 
A administração pública requer organização, eficiência, competência, conhecimentos, experiência e, 
sobretudo informações precisas para decidir bem. A controladoria geral deste município precisa 
de contratação de empresa especializada para prestação de serviços na implantação de dados, 
gerenciamento, parametrização, migração e exportação para o sistema de gestão e auditoria do 
tribunal de contas - siga da prefeitura municipal de jequié/ba, a serem prestados, com senso de 
responsabilidade e compromisso. 
  
É justificável a contratação de empresa especializada para prestação de serviços na implantação de 
dados, gerenciamento, parametrização, migração e exportação para o sistema de gestão e auditoria 
do tribunal de contas - siga da prefeitura municipal de jequié/ba, por se tratar de serviço técnico com 
profissionais, ou, empresas de notória especialização. O serviço, em questão, exige habilitação 
específica, vinculada à determinada capacitação intelectual e material. 
 
3 – EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 
SISTEMA INTEGRADO DE GESTAO E AUDITORIA – SIGA DO TCM/BA 
 
– A CONTRATADA DEVERÁ PRESTAR OS SERVIÇOS UTILIZANDO-SE DOS MATERIAIS, 
EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS NECESSÁRIOS À PERFEITA EXECUÇÃO DO 
OBJETO DESTE PREGÃO. 
– A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS SERÁ EFETUADA NAS QUANTIDADES SOLICITADAS PELA 
SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, COM PRAZO DE 
ATENDIMENTO DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS NÃO SUPERIOR A 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS 
CORRIDOS, CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DA SOLICITAÇÃO. 
– A CONTRATA DEVERÁ AINDA PRESTAR A COMPLETA ASSESSORIA NA INCLUSÃO DAS 
INFORMAÇÕES E ACOMPANHAMENTO DO SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA - 
SIGA DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DA BAHIA - TCM/BA, VISANDO SANAR 
TODAS E QUAISQUER PENDÊNCIAS OU ERROS DE LANÇAMENTO DAS INFORMAÇÕES 
FICANDO RESPONSÁVEL POR REALIZAR AS CORREÇÕES OU NOTIFICAR AO SERVIDOR 
RESPONSÁVEL PELO LANÇAMENTO. 
– A CONTRATADA TERÁ COMO OBJETIVO MENSAL A BUSCA POR MINIMIZAR E ATÉ MESMO 
ZERAR TODAS AS INCONSISTÊNCIAS QUE SÃO GERADAS PELO SISTEMA SIGA, QUANDO 
ESTES FOREM PROVENIENTES DE ERROS NATUREZA HUMANA, EXCETUANDO-SE APENAS 
OS QUE FOREM PROVOCADOS POR FALHAS DO PRÓPRIO SIGA OU DO SISTEMA DE 
INFORMAÇÃO UTILIZADO. 
– CONSIDERANDO QUE O SISTEMA SIGA PARTE DE UM PROCESSO EVOLUTIVO E ESTANDO 
SEMPRE SUJEITO A MELHORIAS DE PRODUTIVIDADE E OBJETIVIDADE, TEM-SE COMO UM 
DOS OBJETIVOS OBRIGAÇÃO DA ASSESSORIA A DIFUSÃO DAS ATUALIZAÇÕES, 
CORREÇÕES, INCLUSÕES, EXCLUSÕES, ETC., ENTRE OS SERVIDORES DO MUNICÍPIO QUE 
TENHA PARTICIPAÇÃO DIRETA OU INDIRETA NAS INFORMAÇÕES QUE SÃO PRESTADAS 
MENSALMENTE. 
– A CONTRATADA RESPONSÁVEL PELO SISTEMA SIGA PRIMORDIALMENTE DEVE 
MONITORAR NO QUE FOR PERTINENTE A REGULARIDADE DAS INFORMAÇÕES E SUA 
CONFORMIDADE COM A REALIDADE LOCAL, ESTANDO ESTÁ DISPOSTA EM LEIS 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAIS, NOS DECRETOS, NAS PORTARIAS, NOS REGULAMENTOS E DEMAIS ATOS 
EMANADOS POR QUAISQUER DOS PODERES MUNICIPAIS, SEJA EXECUTIVO, LEGISLATIVO 
OU JUDICIÁRIO. 
– NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA AO SISTEMA SIGA A CONTRATADA 
DEVERÁ BASICAMENTE POSSUIR O GERENCIAMENTO E ENVIO DOS LANÇAMENTOS, TAIS 
COMO: 
– CADASTROS - CADASTRO DE CARGOS, MANUTENÇÃO DO CADASTRO DE PESSOAS, 
MANUTENÇÃO DO CADASTRO DE RESPONSÁVEIS, MANUTENÇÃO DO REGISTRO DA 
UNIDADE GESTORA, MANUTENÇÃO DO CADASTRO DE CONTAS - PLANO DE CONTAS, 
CADASTRO DE REGRA DE DIÁRIA, REMUNERAÇÃO, ADMINISTRANDO COMPETÊNCIAS, BENS 
PATRIMONIAIS, FROTA E REGRA DE ADIANTAMENTO. 
– TABELAS - TABELA INTERNA DO SISTEMA. 
– ORÇAMENTO - REGISTRO DO PLANO PLURIANUAL - PPA, REGISTRO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 
LOA E O REGISTRO DA LEI DE DIRETRIZ ORÇAMENTÁRIA - LDO. 
– INFORMES MENSAIS - MOVIMENTO CONTÁBIL, CONCILIAÇÃO BANCÁRIA - LANÇAMENTO, 
CONCILIAÇÃO BANCÁRIA - REGULARIZAÇÃO, OPERAÇÕES DE CRÉDITO, MOVIMENTO DAS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO, RECEITA ARRECADADA, EMPENHO DA DESPESA, ANULAÇÃO DE 
EMPENHO, SUB-EMPENHO, ANULAÇÃO DE SUB-EMPENHO, LIQUIDAÇÃO DE EMPENHO, 
ANULAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO DE EMPENHO, PAGAMENTO/DEVOLUÇÃO DE PAGAMENTO, 
COMPLEMENTANDO OS DADOS DE PAGAMENTO DE EMPENHO, ALTERAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS, ATUALIZAÇÃO DA PREVISÃO DE RECEITA, ATOS DE PESSOAL, 
BOLSISTAS E 
ESTAGIÁRIOS, CONCURSOS, CADASTRAMENTO DE ESPECIALIDADES, RESULTADO DO 
CONCURSO, CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA, CONTRATOS DE DESPESAS, CERTIDÕES DE 
UM CONTRATO, ADITIVOS DE UM CONTRATO, CONVÊNIOS - ADITIVOS DE CONVÊNIOS, 
TERMOS DE PARCERIA, LICITAÇÕES HOMOLOGADAS, DISPENSAS / INEXIGIBILIDADES, 
CONSUMO DE COMBUSTÍVEL, MOVIMENTAÇÃO DE BENS DO ALMOXARIFADO, RELATÓRIOS, 
EMISSÃO DE RELATÓRIOS, FORMALIZAÇÃO, PREENCHER JUSTIFICATIVA - INFORMES 
MENSAIS E CARGA DE DOCUMENTAÇÃO DIGITALIZADA. 
– PRESTAR INFORMAÇÕES TÉCNICAS NECESSÁRIAS PARA A REGULARIDADE DO SISTEMA 
SIGA E QUE SEJAM DIRECIONADAS PARA O PLENO ATENDIMENTO DO CONJUNTO DE 
NORMAS, REGRAS, PRINCÍPIOS, PLANOS, MÉTODOS E PROCEDIMENTOS QUE, 
COORDENADOS ENTRE SI, TÊM POR OBJETIVO EFETIVAR A AVALIAÇÃO DA GESTÃO 
PÚBLICA E O ACOMPANHAMENTO DOS PROGRAMAS E POLÍTICAS PÚBLICAS BEM COMO, 
EVIDENCIANDO SUA LEGALIDADE E RAZOABILIDADE, AVALIAR OS SEUS RESULTADOS NO 
QUE CONCERNE À ECONOMIA, EFICIÊNCIA E EFICÁCIA DA GESTÃO DAS INFORMAÇÕES 
PRESTADAS NO SISTEMA SIGA. 
– DURANTE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS A CONTRATADA DEVERÁ MOTIVAR A PROMOÇÃO 
DE OPERAÇÕES METÓDICAS, REGULARES E REPETIDAS QUE VISEM AFERIR NO PROCESSO 
DE BUSCA, COMPILAÇÃO, ANALISE E LANÇAMENTO DAS INFORMAÇÕES PELOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO, COM OBSERVÂNCIA TAMBÉM AOS PRINCÍPIOS 
CONSTITUCIONAIS DA LEGALIDADE, PUBLICIDADE, RAZOABILIDADE, ECONOMICIDADE E 
EFICIÊNCIA. 
– DENTRO DAS RESPONSABILIDADES DA ASSESSORIA CABE A ORIENTAÇÃO AO CONTROLE 
INTERNO DADA A RESPONSABILIDADE DE MONITORAMENTO DA REGULARIDADE DA 
GESTÃO MUNICIPAL DE FORMA MACRO E MICRO, VISANDO A PRESERVAÇÃO DOS 
RECURSOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, BUSCANDO DEFENDÊ-LOS E EXIMI-LOS DE PREJUÍZOS 
ADVINDOS DE DESVIOS, DESPERDÍCIOS, ABUSOS, ERROS, FRAUDES OU 
IRREGULARIDADES QUE PODEM DE ALGUMA SER MENSURADOS COM UMA ANÁLISE DAS 
INFORMAÇÕES QUE SÃO PRESTADAS NO SISTEMA SIGA. 
– A ASSESSORIA DO SISTEMA SIGA VISA ORIENTAR ALÉM DOS DEMAIS SERVIDORES, 
DEVERÁ TER UM ACOMPANHAMENTO EM PARALELO COM OS RESPONSÁVEIS PELO 
CONTROLE INTERNO NA PROMOÇÃO E O RESPEITO ÀS LEIS E REGULAMENTAÇÕES, BEM 
COMO A NORMAS E DIRETRIZES EMANADAS DO PRÓPRIO ÓRGÃO OU ENTIDADE, DESDE 
QUE NÃO CONFLITEM COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

– CONSIDERANDO QUE O SISTEMA SIGA SER UM CENTRALIZADOR DE INFORMAÇÕES DOS 
ATOS ADMINISTRATIVOS DOS MUNICÍPIOS É PERTINENTE QUE A ASSESSORIA TENHA COM 
UMA DAS INCUMBÊNCIAS A VERIFICAÇÃO EM CONJUNTO COM O CONTROLE INTERNO NO 
AUXÍLIO DOS RELATÓRIOS QUE DEVEM SER ENCAMINHADOS AO TCM/BA, CONTENDO OS 
CONTROLES ESPECÍFICOS, TAIS COMO: I - A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA; II - 
O SISTEMA DE PESSOAL (ATIVO E INATIVO); III - OS BENS PATRIMONIAIS; IV - OS BENS EM 
ALMOXARIFADO; V - OS VEÍCULOS E COMBUSTÍVEIS; VI - AS LICITAÇÕES, CONTRATOS, 
CONVÊNIOS, ACORDOS E AJUSTES; VII - AS OBRAS PÚBLICAS, INCLUSIVE REFORMAS; VIII - 
AS OPERAÇÕES DE CRÉDITOS; IX - OS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO; X - OS 
ADIANTAMENTOS; XI - AS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 
CONCEDIDOS; XII - A DÍVIDA ATIVA; XIII - A DESPESA PÚBLICA; XIV - A RECEITA; XV - A 
OBSERVÂNCIA DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS; XVI - A GESTÃO GOVERNAMENTAL; XVII – 
OS PRECATÓRIOS, ESTANDO ESTES EM CONFORMIDADE COM OS ARTIGOS 11º E 12º DA 
RESOLUÇÃO N.º 1.120/2005 DO TCM/BA. 
 
4 – ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE A SER CONTRATADO: 
 

Item Tipo Cód. Descrição Quant. Und. 

1 Serv. 38602 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DE 
DADOS DA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 12 MÊS 

 
 
5 – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
 
5.1. A empresa vencedora executará o serviço licitado ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus 
ou encargo, em até 48 (quarenta e oito) horas, de acordo com as orientações da secretaria, sob pena 
de rescisão unilateral do contrato. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL  

Número 
.../2018 

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
NESTA 
 
Prezados Senhores, 
 
Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das condições em que se 
realizará o serviço e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 
definidos no edital em referência. 
 
1 - PROPONENTE: 
 
1.1. - Razão Social - 
1.2. - Endereço - 
1.3. - C.N.P.J. - 
 
2 - PROPOSTA DE PREÇOS: 
 

Item Tipo Cód. Descrição Quant. Und. Qtd. 
Período. 

Und. 
Período 

Vlr. 
Unit. 

Vlr. 
Tot 

1 Serv. 38602 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DE DADOS DA 
GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

12 MÊS     

Valor Total:    
 
O valor global é de R$ __________ (_________________). 
 
 
3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA   
 
3.1 Declaramos que manteremos válida a nossa proposta por _____( _____) dias contados da data 
de apresentação da mesma. 
 
4 - DECLARAÇÃO 
 
Declaramos que: 
 

a) Nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita execução 
do contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos sociais e 
trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e 
indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução do serviço. 

 
b) Cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações da fiscalização da 

PREFEITURA. 
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c) Que temos pleno conhecimento do local e das condições do serviço, comprometendo-nos 
desde já a executar o serviço na forma exigida por esta prefeitura. 

 
 
                ____________________,  _____de __________________ de  2018. 

 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E  

ASSINATURA - COM FIRMA RECONHECIDA 
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ANEXO III 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
.../2018 

 
 
 

 
 
 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) ........................., 
(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela 
.........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., 
residente à rua ..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem 
outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado 
acima, conferindo-lhe poderes para:  
 
(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-
arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc...).  

 
 

 

_______________, _____de __________________ de 2018. 

 

 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E  
ASSINATURA - COM FIRMA RECONHECIDA 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

  
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
.../2018 

 
 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre,  

 

(  X  ) nem menor de 16 anos.  

(  X  ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 
 

 

__________________, _____de __________________ de  2018. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO V 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2018 

 
MINUTA DO CONTRATO N.º ________/2018 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E A 
EMPRESA ________________, NA FORMA ABAIXO: 

 
 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Praça Duque de Caxias, s/n, bairro Jequiézinho - Jequié – BA, inscrito no 
CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito, o Senhor Luiz Sérgio 
Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 0646444808 -  expedida 
pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF n.º 710.610.375-68, doravante designada simplesmente 
CONTRATANTE, e a firma............................., CNPJ Nº....................., com sede em.............. neste ato 
representada por..............., doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a 
homologação do Pregão Presencial Nº  .../2018, resolvem celebrar  o presente CONTRATO que 
será regido pelas disposições das Leis nº 10.520/02, 8.666/93, alterações posteriores e pelas 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na implantação de dados, 
gerenciamento, parametrização, migração e exportação para o sistema de gestão e auditoria do 
tribunal de contas - SIGA da Prefeitura Municipal de Jequié/BA.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta 
da Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Presencial Nº .../2018. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A empresa vencedora executará o serviço licitado ao CONTRATANTE, 
livre de quaisquer ônus ou encargo, em até 48 (quarenta e oito) horas, de acordo com as orientações 
da secretaria, sob pena de rescisão unilateral do contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 
Órgão:  
Atividade: 
Elemento de despesa: 
Fonte:                    
Valor: 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pelo serviço abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE A SER CONTRATADO: 
 

Item Tipo Cód. Descrição Quant. Und. Qtd. 
Período. 

Und. 
Período 

Vlr. 
Unit. 

Vlr. 
Tot 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1 Serv. 38602 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA GERENCIAMENTO E 
ALIMENTAÇÃO DE DADOS DA GESTÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL 

12 MÊS     

Valor Total:    
 
O valor global deste Contrato é de R$ ........(........................................).  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das 
condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a 
recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos 
os custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer 
que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, de acordo com a prestação do serviço, no prazo 
estabelecido no Pregão Presencial Nº .../2018. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado até o 10º dia do mês subsequente a prestação 
do serviço, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao serviço realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor 
de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação da execução 
odo serviço, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a 
data da reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades 
contratuais, nem implicará em aprovação definitiva do serviço total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da 
emissão da fatura relativos ao serviço ocorrido.  
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
Este contrato tem prazo de vigência de ..................................................... a partir da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado de acordo a lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O serviço contratado será executado, provisoriamente, em até 48 
(quarenta e oito) horas, e definitivamente, no prazo de trinta dias após a execução provisória. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer serviço em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A empresa, para execução do contrato, deverá dispor de profissional de 
nível superior ou equipe técnica em nível superior com especialização na área, comprovada através de 
certificados e/ou diplomas, e à disposição no horário comercial. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
 
O serviço será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela CONTRATANTE, 
conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 
 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 
b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Contrato. 
 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o serviço objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no serviço, obedecidos os 
limites legais. 

 
e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 

previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 
 

f) Cumprir, rigorosamente, as obrigações referenciadas no Anexo I do Edital do Pregão 
Presencial nº .../2018. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas 
na Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
serviço ora pactuado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - MULTAS E SANÇÕES                          
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a 
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do serviço 
não realizado; 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a 
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII 
do art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da 
CONTRATANTE, a garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a 
CONTRATANTE promover o ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, 
através de processo de execução e neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo 
extra judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, 
seus empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do serviço, 
salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado na 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do serviço, a CONTRATANTE poderá optar por uma das 
seguintes alternativas: 
 
 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total 

do atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no 
Diário Oficial do Município, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
 Os Contratantes elegem o foro da Cidade do JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
JEQUIÉ/BA, ............de........................ de 2018. 
 
 

________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

CONTRATANTE 
 
 

_______________________________ 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
_________________________    
CPF: 
_________________________ 
CPF: 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E  
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
.../2018 

 
 
A empresa _________________________, CNPJ ____________, declara a Prefeitura Municipal de 

JEQUIÉ, para fins de participação no procedimento licitatório sob a modalidade do Pregão Presencial 

nº .../2018, cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação, nos termos do artigo 4º, inciso VII, 

da Lei nº 10.520/2002, e do subitem 4.“d”, estando ciente da responsabilidade administrativa, civil 
e penal. 
 

 

______________,  ____ de __________________ de  2018. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO DE FATO IMPEDITIVO 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
.../2018 

 
 
 

 
 
 
____________________________________________,na qualidade de representante legal da 
empresa___________________________________________, declara sob as penas da Lei, nos 
termos do parágrafo 2º, art. 32 da lei nº 8666/93, que até a presente data de entrega dos envelopes, 
nenhum fato ocorreu que inabilite a empresa à participar da presente licitação. 
 
 
____________,_____de_______________de 2018. 
 
 
 

 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
.../2018 

 
 
 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

2) Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

3) Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

4) Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

5) Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

6) O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL  

OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA  
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ANEXO IX 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO  
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
.../2018 

 
 
 
 

_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 

_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 

letra “g” do subitem 4, do Edital, do PREGÃO PRESENCIAL Nº .../2018, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 
(.... ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 

(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

     
 
___________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA  

 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO X 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL  

Número 
.../2018 

 
  

_________________________ (representante do licitante), portador da 
Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante 
devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante ou do 
Consórcio), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado ( Licitante ), para fins do 
disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
__________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA - COM FIRMA RECONHECIDA 
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Processo Seletivo

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

RETIFICAÇÃO DO ANEXO III DO EDITAL Nº 04/2018 QUE TRATA DO CRONOGRAMA DO 

PROCESSO SELETIVO PARA O CARGO DE PROFESSOR(A) AUXILIAR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL E 

INTERPRETE DE LIBRAS, DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO – JEQUIÉ/BA, QUE PASSARÁ A 

VIGORAR COM O CRONOGRAMA ABAIXO: 

 

ATIVIDADE DATA E HORÁRIO LOCAL 

Período De Inscrição 23 A 26/03/2018 Diário Oficial do Município, Emissoras de 
Rádios e Outros. 

Inscrição 27/03 A 03/04/2018 LINK: sysinscricao.cpds.uesb.br ou Presencial 
no Polo da UAB (Rua Manoel Vitorino, 566, 

Campo do América). 

Entrega De Documentos 02/04 A 04/04/2018 Presencial no Polo da UAB (Rua Manoel 
Vitorino, 566, Campo do América). 

Horários: 02/04 – 13h 30min 
às 17h; 

03 e 04/04 – 9h as 12h/ 13h 
30min às 17h 

Prova Prática 05/04/2018 
Horário: 9h as 12h e das 

13h30 às 17h 

Presencial no Polo da UAB (Rua Manoel 
Vitorino, 566, Campo do América). 

Resultado Preliminar 10/04/2018 Site da prefeitura de Jequié: 
(www.prefeituradejequie.com.br), Diário 

Oficial de Jequié. 

Interposição de Recursos 11/04/2018 Sede da Secretaria Municipal de Educação de 
Jequié 

Resultado da Interposição de 
Recurso 

13/04/2018 Sede da Secretaria Municipal de Educação de 
Jequié 

Homologação e Publicação 
dos Resultados 

16/04/2018 Sede da Secretaria Municipal de Educação de 
Jequié/Site da prefeitura de Jequié: 

(www.prefeituradejequie.com.br), Diário 
Oficial de Jequié. 

 

ROBERTO GONDIM PIRES 
Secretário Municipal de Educação 

Decreto nº17.687 em 02 de janeiro de 2017 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Outros

 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

RETIFICAÇÕES NO EDITAL Nº 05/2018 
 
Retificação 1 
 
Retificação no item 2 “DAS INSCRIÇÕES” o subitem 2.1, onde se lê: As inscrições serão realizadas 
através do link: sysinscricao.cpds.uesb.br, no período de 02 a 05 de abril de 2018, leia-se: As 
inscrições serão realizadas através do link: sysinscricao.cpds.uesb.br, no período de 02 a 05 de 
abril de 2018 ou presencial no Polo da UAB (Rua Manoel Vitorino, 566, Campo do América). 

 

Retificação 2 

Retificação Do Anexo III do Edital Nº 05/2018 que trata do cronograma do Processo Seletivo 

para o cargo de Professor(a) dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental para Escolas Nucleadas 

do Campo, situadas em localidades de difícil acesso do Sistema Municipal de Ensino – Jequié/Ba, 

que passará a vigorar com c cronograma abaixo: 

 

ATIVIDADE DATA LOCAL 

Período de divulgação  26 a 28/03/2018 Diário Oficial do Município, Emissoras de 
Rádios, e outros. 

Inscrição  02 a 05/04/2018 Link: sysinscricao.cpds.uesb.br ou Presencial 
no Polo da UAB (Rua Manoel Vitorino, 566, 
Campo do América).  

Entrega de títulos 03 a 06/04/2018 Presencial no Polo da UAB (Rua Manoel 
Vitorino, 566, Campo do América). 

Resultado Preliminar  10/04/2018 Site da prefeitura de Jequié: 
(www.prefeituradejequie.com.br), Diário 
Oficial de Jequié. 

Interposição de Recursos  11/04/2018 Sede da Secretaria Municipal de Educação de 
Jequié 

Resultado da Interposição de 
Recurso 

13/04/2018  Sede da Secretaria Municipal de Educação de 
Jequié 

Homologação e Publicação dos 
Resultados 

16/04/2018 Sede da Secretaria Municipal de Educação de 
Jequié/Site da prefeitura de Jequié: 
(www.prefeituradejequie.com.br), Diário 
Oficial de Jequié. 

 
 

 
 

 

 
ROBERTO GONDIM PIRES 

Secretário Municipal de Educação 
Decreto nº17.687 em 02 de janeiro de 2017 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

 

Secretaria Municipal de Educação – Avenida Rio Branco, 1590 – Joaquim Romão – Jequié/BA 

Contato: (73) 3526-0310  e-mail: secjequie@gmail.com 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA Nº 07 DE 02 DE ABRIL DE 2018 

Instituir Comissão Especial para o Processo Seletivo 

Edital Nº 03 para o cargo de Professor (a) dos Anos Finais 

do Ensino Fundamental, para as disciplinas História, 

Geografia e Língua Inglesa do Sistema Municipal de 

Ensino de Jequié-BA. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, considerando a necessidade de realização de Processo Seletivo para formação de cadastro 
reserva de cargo de Professor (a) dos Anos Finais do Ensino Fundamental, para as disciplinas 
História, Geografia e Língua Inglesa, em conformidade com o Edital nº 03/2018,   

 
Resolve:  
 
Art. 1º- Criar Comissão Especial para fins específicos de realização da avaliação de currículos do 
processo seletivo previsto no Edital nº 03 publicado no Diário Oficial do Município no dia 14 de 
março de 2018.  
 
A Comissão de que trata o caput do artigo será assim constituída: 
 

I. Gabinete da Secretaria Municipal de Educação: 
a) Vitor Tadeu Nascimento Santos 

 
II. Departamento Pedagógico: 

a) Luanda Cristina Barreto Cruz 
b) Débora Braga Rocha Eloy 
c) Cynthia Crivelaro Caricchio da Silva  

 
III. Departamento de Projetos: 

a) Sara Oliveira Rodrigues 
b) Ana Claudia Santos Bonfim 
c) Francisco Carlos Almeida de Andrade 

 
IV. Conselho Municipal de Educação: 

a) Vitória Maria Brandão 
 

V. Conselho do FUNDEB: 
a) Marcos Roberto Santos Novaes 

 
Art. 3º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições 
em contrário.  
 
Jequié, 02 de abril de 2018.  
 

 
 ROBERTO GONDIM PIRES 

Secretário Municipal de Educação 
Decreto nº17.687 em 02 de janeiro de 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

 

Secretaria Municipal de Educação – Avenida Rio Branco, 1590 – Joaquim Romão – Jequié/BA 

Contato: (73) 3526-0310  e-mail: secjequie@gmail.com 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA Nº 08 DE 02 DE ABRIL DE 2018 

 
Instituir Comissão Especial para o Processo Seletivo 

Edital Nº 04 para o cargo de Professor(a) Auxiliar da 

Educação Especial e Intérprete de LIBRAS, do 

Sistema Municipal de Ensino de Jequié-BA. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, considerando a necessidade de realização de Processo Seletivo para 
formação de cadastro reserva de cargo de Professor(a) Auxiliar da Educação Especial e 
Intérprete de LIBRAS, em conformidade com o Edital nº 04/2018,   
 
Resolve:  
 
Art. 1º - Criar Comissão Especial para fins específicos de realização da avaliação de 
currículos e Prova Prática do processo seletivo previsto no Edital nº 04 publicado no 
Diário Oficial do Município no dia 26 de março de 2018.  
 
§1º A Prova prática de Interprete de LIBRAS de que trata o caput do Art. será realizada 
por uma banca examinadora definida pela comissão especial. 
 
§2º A Comissão de que trata o caput do artigo será assim constituída: 
 

I. Gabinete da Secretaria Municipal de Educação: 
a) Vitor Tadeu Nascimento Santos 

 
II. Departamento Pedagógico: 

a) Luanda Cristina Barreto Cruz 
b) Débora Braga Rocha Eloy 
c) Cynthia Crivelaro Caricchio da Silva  

 
III. Departamento de Projetos: 

a) Sara Oliveira Rodrigues 
b) Ana Claudia Santos Bonfim 
c) Francisco Carlos Almeida de Andrade 

 
IV. Conselho Municipal de Educação: 

a) Vitória Maria Brandão 
 

V. Conselho do FUNDEB: 
a) Marcos Roberto Santos Novaes 
 

VI. Representante do CAP/Jequié 
a) Emile Assis Miranda Oliveira 

 

VII. Interprete efetiva do Sistema Municipal de Ensino de Jequié 
a) Suelen Fernandes Queiroz 
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Secretaria Municipal de Educação – Avenida Rio Branco, 1590 – Joaquim Romão – Jequié/BA 

Contato: (73) 3526-0310  e-mail: secjequie@gmail.com 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
Art. 2º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições 
em contrário.  
 
Jequié, 02 de abril de 2018.  
 

 
 ROBERTO GONDIM PIRES 

Secretário Municipal de Educação 
Decreto nº17.687 em 02 de janeiro de 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

 

Secretaria Municipal de Educação – Avenida Rio Branco, 1590 – Joaquim Romão – Jequié/BA 

Contato: (73) 3526-0310  e-mail: secjequie@gmail.com 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA Nº 09 DE 02 DE ABRIL DE 2018 

 
Instituir Comissão Especial para o Processo Seletivo 

Edital Nº 05 para vagas temporárias em Escolas 

Nucleadas do Campo situadas em localidades de 

Difícil Acesso, do Sistema Municipal de Ensino de 

Jequié-BA. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, considerando a necessidade de realização de Processo Seletivo para 
vagas temporárias em Escolas Nucleadas do Campo situadas em localidades de Difícil 
Acesso, em conformidade com o Edital nº 05/2018,   
 
Resolve:  
 
Art. 1º - Criar Comissão Especial para fins específicos de realização da avaliação de 
currículos e Prova Prática do processo seletivo previsto no Edital nº 04 publicado no 
Diário Oficial do Município no dia 26 de março de 2018.  
 
Parágrafo Único. A Comissão de que trata o caput do artigo será assim constituída: 
 

I. Gabinete da Secretaria Municipal de Educação: 
a) Vitor Tadeu Nascimento Santos 

 
II. Departamento Pedagógico: 

a) Luanda Cristina Barreto Cruz 
b) Cynthia Crivelaro Caricchio da Silva  
c) Suzana Ribeiro Leal 
d) Edileuza Souza Reis 
e) Eliege Rodrigues Carneiro 

 
III. Departamento de Projetos: 

a) Sara Oliveira Rodrigues 
b) Ana Claudia Santos Bonfim 

 
IV. Conselho Municipal de Educação: 

a) Vitória Maria Brandão 
 

Art. 2º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições 
em contrário.  
 
Jequié, 02 de abril de 2018.  
 

 
 ROBERTO GONDIM PIRES 

Secretário Municipal de Educação 
Decreto nº17.687 em 02 de janeiro de 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031 – Telefax (73) 3526-8030  

 CEP 45208-903 – Jequié-Ba - e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
D E C R E T O N.º18.976-  EM 20 DE MARÇODE 2018 
 
 
 
 
O PREFEITOMUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo 
n.º6158/17, de 12 de setembro de 2017, 
 
 
decreta: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o Artigo 30, da Lei Municipal nº 1.613/04, conceder 
ENQUADRAMENTO com carga horária de 20 para 40 horas à servidora, 
EDILEUZA SOUZA REIS,lotada na Secretaria Municipal de Educação,  na 
Função de Professora,  NívelIV, Classe “F”,  Matrícula n.º1073, conforme  
parecer jurídico nº 0095/18. 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 20DE MARÇODE 2018. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
               = PREFEITO = 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 18.976ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 20DE MARÇODE 2018. 

 
______________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Relatório Resumido da Execuçâo

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Reais
DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c) = (a-b) (d) (d/total d) (e) = (a-d) (f)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 11.559.157,13       11.559.157,13       8.959.493,72       8.959.493,72       100,00       2.599.663,41         830.592,21          830.592,21          100,00       10.728.564,92       8.128.901,51             

SAÚDE 11.559.157,13       11.559.157,13       8.959.493,72       8.959.493,72       100,00       2.599.663,41         830.592,21          830.592,21          100,00       10.728.564,92       8.128.901,51             
Administração Geral 435.960,00            435.960,00            362.000,00          362.000,00           4,04           73.960,00              45.997,42            45.997,42            5,54           389.962,58            316.002,58                
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 11.123.197,13       11.123.197,13       8.597.493,72        8.597.493,72        95,96         2.525.703,41         784.594,79          784.594,79          94,46         10.338.602,34       7.812.898,93             
Demais Subfunções -             -                         -             -                         -                             

    RESERVA DO RPPS -                         -                         -                       -                       -             -                         -                      -                      -             -                         -                             
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) -                         -                         -                       -                       -             -                         -                      -                      -             -                         -                             
TOTAL (III) = (I + II) 11.559.157,13       11.559.157,13       8.959.493,72       8.959.493,72       100,00 2.599.663,41         830.592,21          830.592,21          100,00       10.728.564,92       8.128.901,51             

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTOS DA SEGURIDADE SOCIAL
FEVEREIRO 2018/ BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE JEQUIÉ
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